
Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 10 de Setembro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200321790 Vítima: PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO

Data do Acidente: 01/06/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Setembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200321790 Vítima: PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO

Data do Acidente: 01/06/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um quadril 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 237

Agência: 00000586-0

Conta: 0000047878-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Outubro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200321790 Vítima: PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO

Data do Acidente: 01/06/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 30 de Outubro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200321790 Vítima: PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO

Data do Acidente: 01/06/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um quadril 25%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%
Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

Recebedor: PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO

Valor: R$ 843,75

Banco: 237

Agência: 00000586-0

Conta: 0000047878-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

P
a

g
. 

0
1

5
2

7
/0

1
5

2
8

 -
 c

a
rt

a
_

3
0

 -
  

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
2

0
7

6
4





Documento assinado eletronicamente por BRUNO HENRIQUE, matrícula 1462456, Policial Rodoviário Federal, em
04/06/2020, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do
art. 2º da Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
o protocolo 20026148B01 e o número de controle 360836A560D8AC1CE0813301623D2D.

BOLETIM DE 

 ACIDENTE DE

TRÂNSITO

PROTOCOLO: Nº 20026148B01

Maiores dúvidas acesse: www.prf.gov.br/portal

Para cópia do seu Boletim acesse o sítio: www.prf.gov.br/novobat
/consultar Informe o número do protocolo e o CPF/CNPJ de um 
dos envolvidos no acidente; e Clique em imprimir.

Atenção: As vítimas de acidente têm direito ao recebimento do 
Seguro DPVAT. Para maiores informações, acesse: www.

 dpvatseguro.com.br Em casos de avaliação de danos com MÉDIA 
ou GRANDE MONTA, verificar os trâmites da Resolução 544 do 
CONTRAN. Procure o órgão estadual de trânsito (DETRAN) do 
seu Estado, antes de fazer reparos no veículo.



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
PROTOCOLO Nº 20026148B01

Documento assinado eletronicamente por BRUNO HENRIQUE, matrícula 1462456, Policial Rodoviário Federal, em
04/06/2020, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do
art. 2º da Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
o protocolo 20026148B01 e o número de controle 360836A560D8AC1CE0813301623D2D.
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INFORMAÇÕES GERAIS

Data: 01/06/2020 Hora: 15:15 Município: SERRA TALHADA/PE

BR: 232 KM: 408,5 Sentido: Decrescente
Policial responsável pelo atendimento: BRUNO HENRIQUE, 1462456

ASPECTOS DO LOCAL

Tipo de via: Principal Tipo de pavimento: Asfalto

Tipo de pista: Simples Condição da Pista: Seca

Estrutura Viária: Reta Localidade urbanizada: Não

Acostamento: Sim Canteiro Central: Não

Condição meteorológica: Céu Claro Fase do dia: Pleno dia

IMAGENS PANORÂMICAS

SENTIDO DECRESCENTE SENTIDO CRESCENTE

NARRATIVA

No dia 01/06/2020, às 15:25 horas, a equipe PRF foi acionada para atender um acidente ocorrido na BR 232, km 
408,5, no município de Serra Talhada/PE. Chegando ao local do acidente às 15:30h, a equipe PRF encontrou os 
veículos em sua posição final de repouso, fora da pista principal. Já estavam no local equipes de Bombeiros e 
Polícia Militar.Acidente de difícil conclusão. Analisando os vestígios, o condutor do veículo Fiat Uno-V1 parece ter 
perdido o controle, com possível capotagem antes mesmo da colisão com as duas motocicletas. Os danos dos 
veículos indicam uma colisão frontal ou transversal entre o carro com as motocicletas. O acidente envolveu o 
veículo V1-FIAT/UNO, placa MVI4230; o veículo V2-Motocicleta HONDA/CG 150 TITAN ESD, placa PDY6584; e o 
V3-Motocicleta HONDA/CG 150 TITAN ESD, placa PGN5142.Velocidade regulamentar no local é de 60 km/h.A 
via estava com a sinalização e com o pavimento em bom estado de conservação. Local com acostamento.
Quanto às condições ambientais, estas eram de céu claro e não havia sinais de ter havido precipitação 
pluviométrica no momento do acidente.Todos os 5 feridos envolvidos no acidente foram socorridos pela equipe 
do Corpo de Bombeiros. Os quatro que transitavam nas motocicletas estavam em estado grave, não sendo 
possível realização dos testes com etilômetro nos condutores. O condutor do V1 também foi socorrido pelos 
Bombeiros, acompanhado por equipe da Polícia Militar, que primeiro chegou ao local do acidente e informou 
que tentariam realizar o teste com etilômetro no condutor, dando continuidade nas consequências da esfera 



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
PROTOCOLO Nº 20026148B01

Documento assinado eletronicamente por BRUNO HENRIQUE, matrícula 1462456, Policial Rodoviário Federal, em
04/06/2020, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do
art. 2º da Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
o protocolo 20026148B01 e o número de controle 360836A560D8AC1CE0813301623D2D.
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criminal, se constatadas.Os veículos foram logo retirados do local do acidente, por familiares dos envolvidos que 
compareceram em auxílio.

CROQUI DA CENA DO ACIDENTE

AMARRAÇÃO - NÃO NECESSÁRIA

EVENTOS SUCESSIVOS

Ordem Tipo de Evento Veículos Envolvidos

1 Colisão frontal

2 Saída de leito carroçável

3 Queda de ocupante de veículo

MARCAS NO PAVIMENTO

Evento Veículo Frenagem (m) Derrapagem (m) Arrastamento (m)

DANOS COLATERAIS - NÃO HOUVE

APOIO EXTERNO

Tipo de Órgão Solicitação Comparecimento

V1 - VEÍCULO 1 - MVI4230 - AUTOMÓVEL

V1 - Informações
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PROTOCOLO Nº 20026148B01

Documento assinado eletronicamente por BRUNO HENRIQUE, matrícula 1462456, Policial Rodoviário Federal, em
04/06/2020, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do
art. 2º da Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
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Placa: MVI4230 Marca/modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE Renavam: 00791628647

Ano fabricação: 2002 Chassi: 9BD15822524405306 Tipo de veículo: Automóvel

Espécie: Passageiro Categoria: Particular Cor: Azul
Manobra no momento do acidente: Outras
Informações complementares: Não foi possível atestar qual manobra e movimento do veículo que antecedeu a 

capotagem e seguida colisão com as motocicletas.
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V1 - Relatório de Avarias - Resolução nº 544/2015-CONTRAN

Veículo: V1 / FIAT/UNO MILLE FIRE Placa: MVI4230 Nº BOAT: 20026148B01

Nome do Agente: BRUNO HENRIQUE Matrícula do Agente: 1462456 Data: 01/06/2020

Item Descrição do item Valor Item danificado no acidente

Sim Não NA

1 Painel corta-fogo X

2 Longarina dianteira esquerda X

3 Caixa de roda dianteira esquerda X

4 Estrutura da soleira esquerda X

5 Air Bags Frontais X

6 Air Bags Laterais X

7 Estrutura da coluna dianteira esquerda X

8 Estrutura da coluna central esquerda X

9 Estrutura da coluna traseira esquerda X

10 Caixa de roda traseira esquerda X

11 Assoalho central esquerdo X

12 Longarina traseira esquerda X

13 Assoalho portamalas ou caçamba X

14 Longarina traseira direita X

15 Caixa de roda traseira direita X

16 Estrutura da coluna traseira direita X

17 Estrutura da soleira direita X

18 Estrutura da coluna central direita X

19 Estrutura da coluna dianteira direita X

20 Assoalho central direito X

21 Caixa de roda dianteira direita X

22 Longarina dianteira direita X

Dano de Monta: Média
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V1 - Imagens Obrigatórias

IMAGEM DA LATERAL DIREITA IMAGEM DA TRASEIRA

IMAGEM DA LATERAL ESQUERDA IMAGEM DA FRENTE
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V1 - Proprietário

Nome: MARIA VERALUCIA DE CARVALHO FERRAZ CPF/CNPJ: 418.359.724-20

Email: Telefone:

Endereço: SERRA TALHADA-PE

V1C - CONDUTOR DE V1 - GREGORIO ARAUJO DE CARVALHO

V1C - Informações

Nome: GREGORIO ARAUJO DE CARVALHO Data de Nascimento: 04/09/1978

CPF: 031.615.074-60 Sexo: Masculino

Estado físico: Lesões Leves Morreu após remoção: Não

Usava cinto de segurança: Ignorado

V1C - Dados da Habilitação para Conduzir Veículo Automotor

Categoria: AB Primeira habilitação: 31/01/2019 Nº Registro: 07205358392

UF: PE Vencimento da habilitação: 15/09/2023 Motorista profissional: Não

Observações CNH: 15

V1C - Alterações da Capacidade Motora

Foi possível realizar teste do etilômetro: Não Condutor se recusou a realizar o teste: Não

Visíveis sinais de embriaguez: Não Sinais de uso de substâncias psicoativas: Não

V1C - Dados do Contato

Endereço: RUA ANA NUNES DE SOUZA, 0000000109, CASA, NOSSA SENHORA DA PENHA, SERRA 
TALHADA-PE

Telefone: Email:

V2 - VEÍCULO 2 - PDY6584 - MOTOCICLETA

V2 - Informações

Placa: PDY6584 Marca/modelo: HONDA/CG 150 TITAN ESD Renavam: 01046558789

Ano fabricação: 2015 Chassi: 9C2KC1650FR017392 Tipo de veículo: Motocicleta

Espécie: Passageiro Categoria: Particular Cor: Vermelha
Manobra no momento do acidente: Seguindo o fluxo, na faixa de rolamento
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art. 2º da Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
o protocolo 20026148B01 e o número de controle 360836A560D8AC1CE0813301623D2D.
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V2 - Relatório de Avarias - Resolução nº 544/2015-CONTRAN

Veículo: V2 / HONDA/CG 150 TITAN ESD Placa: PDY6584 Nº BOAT: 20026148B01

Nome do Agente: BRUNO HENRIQUE Matrícula do Agente: 1462456 Data: 01/06/2020

Item Descrição do item Valor Item danificado no acidente

Sim Não NA

1 Garfo dianteiro X

2 Mesa superior da suspensão dianteira X

3 Mesa inferior da suspensão dianteira X

4 Coluna de direção X

5 Chassi X

6 Garfo traseiro X

7 Eixo traseiro (triciclos) X

Dano de Monta: Média

V2 - Imagens Obrigatórias

IMAGEM DA LATERAL DIREITA IMAGEM DA TRASEIRA

IMAGEM DA LATERAL ESQUERDA IMAGEM DA FRENTE



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
PROTOCOLO Nº 20026148B01

Documento assinado eletronicamente por BRUNO HENRIQUE, matrícula 1462456, Policial Rodoviário Federal, em
04/06/2020, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do
art. 2º da Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
o protocolo 20026148B01 e o número de controle 360836A560D8AC1CE0813301623D2D.
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V2 - Proprietário

Nome: MARIA JOSE DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 341.631.074-87

Email: Telefone:

Endereço: SERRA TALHADA-PE

V2C - CONDUTOR DE V2 - FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA

V2C - Informações

Nome: FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA Data de Nascimento: 04/02/1993

CPF: 110.073.754-50 Sexo: Masculino

Estado físico: Lesões Graves Morreu após remoção: Não

Usava capacete: Ignorado

V2C - Dados da Habilitação para Conduzir Veículo Automotor

Categoria: AB Primeira habilitação: 06/12/2012 Nº Registro: 05660469161

UF: PE Vencimento da habilitação: 10/08/2022 Motorista profissional: Não

Observações CNH: 99

V2C - Alterações da Capacidade Motora

Foi possível realizar teste do etilômetro: Não Condutor se recusou a realizar o teste: Não

Visíveis sinais de embriaguez: Não Sinais de uso de substâncias psicoativas: Não

V2C - Dados do Contato

Endereço: RUA SANTOME, 0000000306, CASA, S?O CRISTOV?O, SERRA TALHADA-PE

Telefone: Email:

V2P1 - PASSAGEIRO 1 DO V2 - Maria da Penha Pereira da Silva

V2P1 - Informações

Nome: Maria da Penha Pereira da Silva Data de Nascimento: 01/01/2004

Nº de Identificação/órgão expedidor: 0000000000/não informado Sexo: Feminino

Estado físico: Lesões Graves Morreu após remoção: Não

Usava capacete: Ignorado

Informações complementares: A passageira tem 16 anos de idade, de acordo com informações coletadas com 
os Bombeiros. Porém, sem informação da data exata de nascimento.

V2P1 - Dados do Contato

Endereço: Rua Professor Josué de Castro, 216, CAGEPE, SERRA TALHADA-PE

Telefone: 87 999906511 Email:



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
PROTOCOLO Nº 20026148B01

Documento assinado eletronicamente por BRUNO HENRIQUE, matrícula 1462456, Policial Rodoviário Federal, em
04/06/2020, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do
art. 2º da Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
o protocolo 20026148B01 e o número de controle 360836A560D8AC1CE0813301623D2D.
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V3 - VEÍCULO 3 - PGN5142 - MOTOCICLETA

V3 - Informações

Placa: PGN5142 Marca/modelo: HONDA/CG 150 TITAN ESD Renavam: 00586206213

Ano fabricação: 2013 Chassi: 9C2KC1650ER007836 Tipo de veículo: Motocicleta

Espécie: Passageiro Categoria: Particular Cor: Vermelha
Manobra no momento do acidente: Seguindo o fluxo, na faixa de rolamento



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
PROTOCOLO Nº 20026148B01

Documento assinado eletronicamente por BRUNO HENRIQUE, matrícula 1462456, Policial Rodoviário Federal, em
04/06/2020, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do
art. 2º da Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
o protocolo 20026148B01 e o número de controle 360836A560D8AC1CE0813301623D2D.
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V3 - Relatório de Avarias - Resolução nº 544/2015-CONTRAN

Veículo: V3 / HONDA/CG 150 TITAN ESD Placa: PGN5142 Nº BOAT: 20026148B01

Nome do Agente: BRUNO HENRIQUE Matrícula do Agente: 1462456 Data: 01/06/2020

Item Descrição do item Valor Item danificado no acidente

Sim Não NA

1 Garfo dianteiro X

2 Mesa superior da suspensão dianteira X

3 Mesa inferior da suspensão dianteira X

4 Coluna de direção X

5 Chassi X

6 Garfo traseiro X

7 Eixo traseiro (triciclos) X

Dano de Monta: Média

V3 - Imagens Obrigatórias

IMAGEM DA LATERAL DIREITA IMAGEM DA TRASEIRA

IMAGEM DA LATERAL ESQUERDA IMAGEM DA FRENTE



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
PROTOCOLO Nº 20026148B01

Documento assinado eletronicamente por BRUNO HENRIQUE, matrícula 1462456, Policial Rodoviário Federal, em
04/06/2020, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do
art. 2º da Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
o protocolo 20026148B01 e o número de controle 360836A560D8AC1CE0813301623D2D.
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V3 - Proprietário

Nome: ADRIANO MOURA LEITE CPF/CNPJ: 046.414.904-57

Email: Telefone:

Endereço: SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE-PE

V3C - CONDUTOR DE V3 - PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO

V3C - Informações

Nome: PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO Data de Nascimento: 13/07/2000

CPF: 103.909.434-10 Sexo: Masculino

Estado físico: Lesões Graves Morreu após remoção: Não

Usava capacete: Ignorado

V3C - Dados da Habilitação para Conduzir Veículo Automotor

Categoria: AB Primeira habilitação: 02/07/2019 Nº Registro: 07287183559

UF: PE Vencimento da habilitação: 01/07/2020 Motorista profissional: Não

Observações CNH: 99

V3C - Alterações da Capacidade Motora

Foi possível realizar teste do etilômetro: Não Condutor se recusou a realizar o teste: Não

Visíveis sinais de embriaguez: Não Sinais de uso de substâncias psicoativas: Não

V3C - Dados do Contato

Endereço: RUA ROMAO DE OLIVEIRA, 0000000342, CASA, SAO CRISTOVAO, SERRA TALHADA-PE

Telefone: Email:

V3P1 - PASSAGEIRO 1 DO V3 - Samila Oliveira Ferraz Lima

V3P1 - Informações

Nome: Samila Oliveira Ferraz Lima Data de Nascimento: 01/01/2003

Nº de Identificação/órgão expedidor: 00000000000/não 
informado

Sexo: Feminino

Estado físico: Lesões Graves Morreu após remoção: Não

Usava capacete: Ignorado

Informações complementares: A passageira tem 17 anos de idade, de acordo com informações coletadas com 
os Bombeiros. Porém, sem informação da data exata de nascimento.

V3P1 - Dados do Contato

Endereço: Rua do Egito, S/N, São Cristóvão, SERRA TALHADA-PE
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POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
PROTOCOLO Nº 20026148B01

Documento assinado eletronicamente por BRUNO HENRIQUE, matrícula 1462456, Policial Rodoviário Federal, em
04/06/2020, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do
art. 2º da Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
o protocolo 20026148B01 e o número de controle 360836A560D8AC1CE0813301623D2D.
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Telefone: Email:
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO
TEODOSIO

AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3200321790 Serra Talhada Invalidez Permanente

01/06/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DA DIÁFISE DO FÊMUR ESQUERDO.

SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO COM REDUÇÃO DA FRATURA COM USO DE 01 HASTE E PARAFUSOS,
EVOLUINDO SEM COMPLICAÇÕES, COM ALTA HOSPITALAR. ALTA DEFINITIVA EM OUTUBRO DE 2020
LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO QUADRIL ESQUERDO EM GRAU SEVERO.

Com sequela

Não

16/10/2020

Observações: VÍTIMA INDENIZADA ANTERIORMENTE ATRAVÉS DE ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL REALIZADA EM 15/09/2020. A
INDENIZAÇÃO PAGA FOI REFERENTE A UMA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO QUADRIL ESQUERDO EM GRAU
MODERADO. DE ACORDO COM A AVALIAÇÃO MÉDICA PRESENCIAL, VÍTIMA COM COMPROMETIMENTO DE 75% DO
QUADRIL ESQUERDO, SENDO ASSIM, REALIZAR O COMPLEMENTO ADEQUANDO A INDENIZAÇÃO PARA DANO
SEVERO DO QUADRIL ESQUERDO.

NOTA DO REVISOR: APESAR DA VALORAÇÃO DO EXAMINADOR EM 25% DO MEMBRO INFERIOR, TENDO EM VISTA
A DESCRIÇÃO DO EXAME FÍSICO, O REVISOR OPTOU POR ALTERAR A ESTIMATIVA DA SEQUELA PARA 75% DO
QUADRIL ESQUERDO.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do quadril esquerdo apresenta sem amputação, flexão aos 85°, extensão aos 10°, abdução aos 35°,
adução aos 5°, rotação medial aos 40°, rotação lateral aos 40°, marcha com claudicação, agachamento alterado, sem
encurtamento. Apresenta na região observada presença de atrofias no segmento, mobilização passiva normal, cicatriz
operatória aparente, sensibilidade normal, coloração normal, temperatura normal, presença de alterações da
musculatura do segmento, inexistência de alteração motora. Cumpre frisar que, conforme apurado através do exame
físico, o conjunto das sequelas repercute em todo o membro inferior.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
quadril

25 % Em grau intenso - 75
% 18,75% R$ 2.531,25

Total 6,25 % R$ 843,75



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO
TEODOSIO

AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3200321790 Serra Talhada Invalidez Permanente
01/06/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DA DIÁFISE DO FÊMUR ESQUERDO.

SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO COM REDUÇÃO DA FRATURA COM USO DE 01 HASTE E PARAFUSOS,
EVOLUINDO SEM COMPLICAÇÕES, COM ALTA HOSPITALAR. ALTA DEFINITIVA EM OUTUBRO DE 2020
LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO QUADRIL ESQUERDO EM GRAU SEVERO.

Com sequela

Não

16/10/2020

Observações: VÍTIMA INDENIZADA ANTERIORMENTE ATRAVÉS DE ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL REALIZADA EM 15/09/2020. A
INDENIZAÇÃO PAGA FOI REFERENTE A UMA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO QUADRIL ESQUERDO EM GRAU
MODERADO. DE ACORDO COM A AVALIAÇÃO MÉDICA PRESENCIAL, VÍTIMA COM COMPROMETIMENTO DE 75% DO
QUADRIL ESQUERDO, SENDO ASSIM, REALIZAR O COMPLEMENTO ADEQUANDO A INDENIZAÇÃO PARA DANO
SEVERO DO QUADRIL ESQUERDO.

NOTA DO REVISOR: APESAR DA VALORAÇÃO DO EXAMINADOR EM 25% DO MEMBRO INFERIOR, TENDO EM VISTA
A DESCRIÇÃO DO EXAME FÍSICO, O REVISOR OPTOU POR ALTERAR A ESTIMATIVA DA SEQUELA PARA 75% DO
QUADRIL ESQUERDO.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do quadril esquerdo apresenta sem amputação, flexão aos 85°, extensão aos 10°, abdução aos 35°,
adução aos 5°, rotação medial aos 40°, rotação lateral aos 40°, marcha com claudicação, agachamento alterado, sem
encurtamento. Apresenta na região observada presença de atrofias no segmento, mobilização passiva normal, cicatriz
operatória aparente, sensibilidade normal, coloração normal, temperatura normal, presença de alterações da
musculatura do segmento, inexistência de alteração motora. Cumpre frisar que, conforme apurado através do exame
físico, o conjunto das sequelas repercute em todo o membro inferior.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
quadril 25 % Em grau intenso - 75

% 18,75% R$ 2.531,25

Total 6,25 % R$ 843,75
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO
TEODOSIO

AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3200321790 Serra Talhada Invalidez Permanente
01/06/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/10/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA SUBTROCANTÉRICA DE FÊMUR ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE). ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

Não

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL INTENSO DE MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

@ 1
 - SINISTRO COM PAGAMENTO - MODERADO DE QUADRIL ESQUERDO -

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau intenso - 75

% 52,5% R$ 7.087,50

Total 52,5 % R$ 7.087,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO
TEODOSIO

AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3200321790 Serra Talhada Invalidez Permanente
01/06/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/09/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA SUBTROCANTÉRICA DE FÊMUR ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE). ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE QUADRIL ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE QUADRIL ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 5_CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
quadril 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50



52.74776-9

 Fernanda Maria Soares Guedes

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO
TEODOSIO

AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3200321790 Serra Talhada Invalidez Permanente
01/06/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/09/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA SUBTROCANTÉRICA DE FÊMUR ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE). ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE QUADRIL ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE QUADRIL ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 5_CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
quadril 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50



52.74776-9

 Fernanda Maria Soares Guedes

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO
TEODOSIO

AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3200321790 Serra Talhada Invalidez Permanente
01/06/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/10/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA SUBTROCANTÉRICA DE FÊMUR ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE). ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

@ P1.
 - SINISTRO COM PAGAMENTO - MODERADO DE QUADRIL ESQUERDO -
SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES, CASO
EXISTAM. NA VIGÊNCIA DESTAS INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS
MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
quadril 25 % Em grau médio - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO
TEODOSIO

AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3200321790 Serra Talhada Invalidez Permanente

01/06/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DA DIÁFISE DO FÊMUR ESQUERDO.

SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO COM REDUÇÃO DA FRATURA COM USO DE 01 HASTE E PARAFUSOS,
EVOLUINDO SEM COMPLICAÇÕES, COM ALTA HOSPITALAR. ALTA DEFINITIVA EM OUTUBRO DE 2020
LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO QUADRIL ESQUERDO EM GRAU SEVERO.

Com sequela

Não

16/10/2020

Observações: VÍTIMA INDENIZADA ANTERIORMENTE ATRAVÉS DE ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL REALIZADA EM 15/09/2020. A
INDENIZAÇÃO PAGA FOI REFERENTE A UMA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO QUADRIL ESQUERDO EM GRAU
MODERADO. DE ACORDO COM A AVALIAÇÃO MÉDICA PRESENCIAL, VÍTIMA COM COMPROMETIMENTO DE 75% DO
QUADRIL ESQUERDO, SENDO ASSIM, REALIZAR O COMPLEMENTO ADEQUANDO A INDENIZAÇÃO PARA DANO
SEVERO DO QUADRIL ESQUERDO.

NOTA DO REVISOR: APESAR DA VALORAÇÃO DO EXAMINADOR EM 25% DO MEMBRO INFERIOR, TENDO EM VISTA
A DESCRIÇÃO DO EXAME FÍSICO, O REVISOR OPTOU POR ALTERAR A ESTIMATIVA DA SEQUELA PARA 75% DO
QUADRIL ESQUERDO.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do quadril esquerdo apresenta sem amputação, flexão aos 85°, extensão aos 10°, abdução aos 35°,
adução aos 5°, rotação medial aos 40°, rotação lateral aos 40°, marcha com claudicação, agachamento alterado, sem
encurtamento. Apresenta na região observada presença de atrofias no segmento, mobilização passiva normal, cicatriz
operatória aparente, sensibilidade normal, coloração normal, temperatura normal, presença de alterações da
musculatura do segmento, inexistência de alteração motora. Cumpre frisar que, conforme apurado através do exame
físico, o conjunto das sequelas repercute em todo o membro inferior.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
quadril

25 % Em grau intenso - 75
% 18,75% R$ 2.531,25

Total 6,25 % R$ 843,75



52.74776-9

 Fernanda Maria Soares Guedes

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO
TEODOSIO

AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3200321790 Serra Talhada Invalidez Permanente
01/06/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/09/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA SUBTROCANTÉRICA DE FÊMUR ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE). ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE QUADRIL ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE QUADRIL ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 5_CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
quadril 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50



Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

LAUDO DE AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE VERIFICAÇÃO E

QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES EM VÍTIMAS DO SEGURO DPVAT

Número do Sinistro: 3200321790

Nome do(a) Examinado(a): PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO

Endereço do(a) Examinado(a): SAO JORGE, 342, , Serra Talhada/PE

Identificação – Órgão Emissor UF / Número: SDS PE / 10595972

Data e local do acidente: 01/06/2020 - Serra Talhada/PE

Data e local do exame: 16/10/2020 - Serra Talhada/PE

Coordenadas Geográficas: latitude: -7.8244 , longitude: -38.73682

RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

FRATURA DA DIÁFISE DO FÊMUR ESQUERDO.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

FIXAÇÃO COM HASTE INTRAMEDULAR SEM COMPLICAÇÃO ALTA EM OUTUBRO DE 2020

III. ​Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

Ao exame físico do quadril esquerdo apresenta sem amputação, flexão aos 85°, extensão aos 10°, abdução aos 35°, adução aos
5°, rotação medial aos 40°, rotação lateral aos 40°, marcha com claudicação, agachamento alterado, sem encurtamento.
Apresenta na região observada presença de atrofias no segmento, mobilização passiva normal, cicatriz operatória aparente,
sensibilidade normal, coloração normal, temperatura normal, presença de alterações da musculatura do segmento, inexistência de
alteração motora. Cumpre frisar que, conforme apurado através do exame físico, o conjunto das sequelas repercute em todo o
membro inferior.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

Sim

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)

Sim

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente

DEFICIT DE MOBILIDADE APRESENTA MARCHA COM DISCRETA CLAUDICAÇÃO E LIMITAÇÃO DE MOBILIDADE DO
QUADRIL

Caso a resposta do item V seja "Não", concluir utilizando apenas as opções no item VII "a".

Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b".

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que
represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*) 

() "Vítima em tratamento" 

() "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica). 



b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas. 

Membro Inferior Esquerdo - Leve - 25%

VIII. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou

a valoração do dano corporal:
      



LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: PAULO RODRIGO DO
NASCIMENTO TEODOSIO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

01/06/2020Data do acidente:

Seguradora: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

3200321790Número do Sinistro:

103.909.434-10

PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO

ASL-0253038/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar
Outros

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 06/10/2020
Nome: PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO

Data do cadastramento: 06/10/2020
Nome: JOSEANA MIRANDA LEITE RODRIGUES

CPF: 008.614.524-02CPF: 103.909.434-10

PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO JOSEANA MIRANDA LEITE RODRIGUES



LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: PAULO RODRIGO DO
NASCIMENTO TEODOSIO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

01/06/2020Data do acidente:

Seguradora: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

103.909.434-10

PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO

ASL-0253038/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO : 103.909.434-10

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 09/09/2020
Nome: PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO

Data do cadastramento: 09/09/2020
Nome: JOSEANA MIRANDA LEITE RODRIGUES

CPF: 008.614.524-02CPF: 103.909.434-10

PAULO RODRIGO DO NASCIMENTO TEODOSIO JOSEANA MIRANDA LEITE RODRIGUES
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